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            LEI N.º 2.068, de 10 de abril de 2012. 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.049, 

14/12/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  O Povo do Município de Cruzília, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Altera o Artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.049, de 14/12/2011, que passa 

a ter a seguinte redação: 

  “Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Concessão de Direito Real de Uso junto à Empresa Marluvas Calçados de Segurança Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o nº 19.653.054/0001-84, com sede na Rodovia Dores de 

Campos/Barroso, KM 2, na cidade de Dores de Campos – MG, na exploração de galpões 

municipais industriais, para instalação de uma unidade fabril no Município”. 

   

  Art. 2º - Altera o Parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 2.049, de 14/12/2011, que 

passa a ter a seguinte redação: 

  “Parágrafo 1º - O imóvel a que se refere o caput deste Artigo, possui uma 

área total de 6.000,00 m
2 

(seis mil metros quadrados) e devendo ser edificado os galpões 

pelo Executivo Municipal através de recursos oriundos de Convênio com o Estado de 

Minas Gerais, sendo as construções dos galpões, numa área total de 1.410,00 m
2 

(mil, 

quatrocentos e dez metros quadrados)”. 

 

  Art. 3º - Fica revogado o Parágrafo 3º, da Lei Municipal nº 2.049, de 14/12/2011. 

 

  Art. 4º - Altera o Artigo 3º, da Lei Municipal nº 2.049, de 14/12/2011, que passa 

a ter a seguinte redação: 

  “Art. 3º - A não observância das condições estabelecidas na presente Lei, 

possibilitará a reversão automática do Termo de Concessão de Direito Real de Uso ora 

autorizada com o retorno dos imóveis, juntamente com as possíveis benfeitorias, ao 

patrimônio do Município”. 

   

  Art. 5º - Altera o Artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.049, de 14/12/2011, que passa 

a ter a seguinte redação: 

  “Art. 4º - O Município de Cruzília – MG poderá futuramente, havendo 

disponibilidade de área remanescente nas confrontações com a Empresa Marluvas 

Calçados de Segurança Ltda, ou outras áreas, promover Termo de Concessão de Direito 

Real de Uso de áreas para efeito de implantação industrial, atendendo no mínimo as 

condições e requisitos desta Lei”. 

 

  Art. 6º - Altera o Parágrafo Único, do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.049, de 

14/12/2011, que passa a ter a seguinte redação: 
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“Parágrafo Único – O Termo de Concessão de Direito Real de Uso de que 

trata o Artigo 4º desta Lei deverá ser feito por Lei específica”. 

 

  Art. 7º - Ficam mantidos os demais Artigos e Parágrafos da Lei Municipal nº 

2.049, de 14/12/2011. 

 

  Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

    

  Cruzília (MG), 10 de abril de 2012. 

 

   

José Carlos Maciel de Alckmin 

                                              Prefeito Municipal de Cruzília-MG 

 

 


